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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N . • 13.856-000.074/90-01

Same ce..2.6_2a_marca_. de 19_22..	
ACORDÀO Pd, 202-04.919

Recurso n.° 87.61 3

Rumn pM FIBRASOL IND. E COM. DE PLÁSTICOS FIBRAS LTDA. 	 -

&parida DRF EM RIBEIRÃO PRETO - SP

PIS-FATURAMENTO- Autuação que acusa o contribuinte 	 de
_

omissão de receita, com base em elementos subsidiãriosin
suscetíveis de comprovar o fato que embasa a acusacão.Rí
curso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por FIBRASOL IND.E COM-DE PLÁSTICOS FIBRAS VIDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento

ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro JEFERSON RI-

BEIRO SALAZAR.

Sala das Ses :e em 26J/9/março de 1992

if
HELVIO E' iiv°,7 0, BARCE, OS .. Presidente

sie/À 'disteis)» J
.	 ACÁCIA DE LOU.,Re. IGUES - Relatora

Ax DO ' 11 , _ 0 . S'	 PrOcurador-Representante
441119 da Fazenda Nacional

VIS TEM SETÃO 9fir O JUL 1992
Participar; , ainda, do f esente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSCA- LUIS D2 M0 IS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS(Suplen-
te), RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO E SEBASTIÁO BORGES TAQUA-
RY.
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Processo ~aro: l. 56-000.074/90-01

- Acórdão ne	 202-04.910	
•

Recurso Numero: ST /15 ( PIS/FATURAMENTO 7

Recorrente: FIBRP.1	 IN. E COM. DE PLASTICOS FIBRAS LTDA.

RELATORIO e VOTO

	

autuação	 registra falta de recolhimento 	 do
PIS/FATURAMENTC decorrente omissão de receita, apurada em razão da

diferença entrE	 volume de produtos fabricados em relação à quanti-
dade de mater.: prima necessária à essa fabricação. Dessa constata-
cão, deduziu .2 Autoridade fiscal ter havido compra de matéria-prima
sem o competent registro contábil, o que teria sido possível em fa- •
ce de presumi: venda anterior de produtos sem notas, que teria ge-
rado a receitz, /,2.cessária á compra da referida matéria prima.

/Jotificado, o contribuinte ofereceu impugnação, re-/
querendo o se* .stamento do feito até julgamento do processo matriz,/
que decorreu c: fiscalização de IPI.

Após oferecimento da defesa, foram anexadas peças in4
tegrantes do processo principal, sendo a impugnação rejeitada, de-
terminada a /.. /brança do crédito apurado. Intimado da decisão, o conh
tribuinte ref:2rreu tempestivamente.

Embora haja referência à defesa oferecida pelo recor-
rente na cesso matriz, não há cópia de ta/ defesa nestes autop.
No obstante com a juntada pela Secretaria desta Camara, de cópia da
decisão pc renda em grau de recurso no processo relativo ao /PI,
faz-se de:: 2cessária diligencia outra para melhor instrução do fei-
to, uma ve. que do esclarecedor relatório e voto condutor do acórdão
que deu prc imento ao recurso interposto naqueles autos, não vislUm-
bro condiç/ de manutenção da exigencia fiscal.

De fato, louvando-me nas razões da voto da iluStre
Conselhei; Lino de Azevedo Mesquita, adiante transcritas, não .10
como SUSt tar a autuação:

" Não vejo nos autos a demonstração de que a Recor-
rente adquirira matérias-primas não registradae em
sua escrita fiscal e contábil.
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Processo No. :n 356-000.074/90-01

Acórdão nr, 202-04.910
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efeito.

2 documento de fls. 14, verifica-se que a Recorrente
ueria adquirido em 1.986, 151.346 kg de matérias-pri-

,	 ( a autuante no documento de f/s. 16 apropriou na
ia "apuração apenas 137.553 kg, sem maiores explica-
es ). Ainda segundo o documento de fls. 16 teria
.vido uma "quebra" de matéria-prima de 28.284 kg ( a
Lscalização não indica como chegou a essa quebra).

!±, documento de fls. 14 consta que houve devoluçbes
matéria-prima na quantidade de 60 kg.

.sso resulta que a matéria-prima apta a ser emprega-
na produção é de ( 151.346 kg	 (28.284 kg + 60

• = 123.002 kg.

now, idtando que a Recorrente apresentaVa ao final de
J zembro de 1.986, 9.051 kg de matéria-prima em esto-
• significa que teriam sido empregados 113.501 kg
22 matária-prima na produção ( isso se a quebra apro-

leda pela fiscalização fosse a correta, bem como se
•w-dadeiro fosse que a Recorrente não apresentava em
;toque nenhum produto par ela produzido, nem em fase
produção).

2 3, se os produtos de produção da Recorrente saldos
c rente o ano de 1.986 tinham, efetivamente, o peso
• 99.768 kg, consoante documento de fls. 13, a dedu-
ç -, seria de que haveria saida de produtos sem emis-
• o de nota-fiscal, em peso equivalente a 14.733 kg,
• não aquisição de matéria-prima omitida a registro
JJ.ntabil, ou seja, com receitas a margem dos regis-
t os fiscais."

• essas razbes, dou provimento ao recurso.

E-1a das Sessees, 26 de março de 1.992.
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